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PORTARIA DE REDES. Nº 648/2019-GAB/PAD.          
BELéM, 27 DE JUNHO DE 2019.

A OUVIdOrA dESTA SEcrETArIA dE ESTAdO dE EdUcAÇÃO – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 
– gS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
cONSIdErANdO  os termos do Memorando nº 1.280/2019-NdE/SEdUc, 
de 25/06/2019, firmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos 
termos da POrTArIA nº 116/2018-gAB/PAd de 09/05/2018, publicada no 
dOE n° 33.614 de 10/05/2018, prorrogada pela POrTArIA nº 176/2018-
gAB/PAd de 23/07/2018, publicada no dOE nº 33.663 de 24/07/2018, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
cONSIdErANdO ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, 
para formar sua convicção.
r E S O L V E:
I – rEdESIgNAr, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – cONVALIdAr os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE cIÊNcIA, PUBLIQUE-SE E cUMPrA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEdUc

PORTARIA DE REDES. Nº 649/2019-GAB/PAD.          
BELéM, 27 DE JUNHO DE 2019.

A OUVIdOrA dESTA SEcrETArIA dE ESTAdO dE EdUcAÇÃO – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 
– gS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
cONSIdErANdO  os termos do Memorando nº 1.255/2019-NdE/SEdUc, 
de 24/06/2019, firmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos 
termos da POrTArIA nº 137/2018-gAB/PAd de 14/05/2018, publicada no 
dOE n° 33.619 de 17/05/2018, prorrogada pela POrTArIA nº 216/2018-
gAB/PAd de 20/08/2018, publicada no dOE nº 33.684 de 22/08/2018, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
cONSIdErANdO ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, 
para formar sua convicção.
r E S O L V E:
I – rEdESIgNAr, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – cONVALIdAr os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE cIÊNcIA, PUBLIQUE-SE E cUMPrA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEdUc

PORTARIA DE REDES. Nº 650/2019-GAB/PAD.          
BELéM, 27 DE JUNHO DE 2019.

A OUVIdOrA dESTA SEcrETArIA dE ESTAdO dE EdUcAÇÃO – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 
– gS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
cONSIdErANdO  os termos do Memorando nº 1.278/2019-NdE/SEdUc, 
de 16/06/2019, firmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos 
termos da POrTArIA nº 142/2018-gAB/PAd de 16/05/2018, publicada no 
dOE n° 33.620 de 18/05/2018, prorrogada pela POrTArIA nº 209/2018-
gAB/PAd de 14/08/2018, publicada no dOE nº 33.680 de 16/08/2018, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
cONSIdErANdO ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, 
para formar sua convicção.
r E S O L V E:
I – rEdESIgNAr, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
POrTArIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – cONVALIdAr os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE cIÊNcIA, PUBLIQUE-SE E cUMPrA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEdUc

PORTARIA DE REDES. Nº 651/2019-GAB/PAD.          
BELéM, 27 DE JUNHO DE 2019.

A OUVIdOrA dESTA SEcrETArIA dE ESTAdO dE EdUcAÇÃO – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 
– gS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
cONSIdErANdO  os termos do Memorando nº 613/2019-NdE/SEdUc, de 
05/06/2019, firmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da POrTArIA nº 235/2018-gAB/PAd de 04/05/2018, publicada no dOE 
n° 33.699 de 13/09/2018, prorrogada pela POrTArIA nº 342/2018-
gAB/PAd de 27/12/2018, publicada no dOE nº 33.770 de 31/12/2018, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
cONSIdErANdO ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, 
para formar sua convicção.

r E S O L V E:
I – rEdESIgNAr, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – cONVALIdAr os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE cIÊNcIA, PUBLIQUE-SE E cUMPrA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEdUc

PORTARIA DE REDES. Nº 652/2019-GAB/PAD.          
BELéM, 27 DE JUNHO DE 2019.

A OUVIdOrA dESTA SEcrETArIA dE ESTAdO dE EdUcAÇÃO – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 
– gS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
cONSIdErANdO  os termos do Memorando nº 1.279/2019-NdE/SEdUc, 
de 25/06/2019, firmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos 
termos da POrTArIA nº 370/2018-gAB/PAd de 27/11/2018, publicada no 
dOE n° 33.748 de 28/11/2018, prorrogada pela POrTArIA nº 36/2019-
gAB/PAd de 28/03/2019, publicada no dOE nº 33.837 de 29/03/2019, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
cONSIdErANdO ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, 
para formar sua convicção.
r E S O L V E:
I – rEdESIgNAr, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – cONVALIdAr os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE cIÊNcIA, PUBLIQUE-SE E cUMPrA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEdUc

Protocolo: 448600
PORTARIA DE SUBST. Nº 157/2019-GAB/PAD.           

BELéM, 27 DE JUNHO DE 2019.
A OUVIdOrA dESTA SEcrETArIA dE ESTAdO dE EdUcAÇÃO – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 
– gS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
cONSIdErANdO os termos do Memorando nº 1.168/2019-NdE, datado 
de 25 de junho de 2019;
cONSIdErANdO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S O L V E:
I – SUBSTITUIr  as servidoras gISELE cHAVES PENNEr, Mat. nº 5314577-
2, MArIA dO cArMO FArIAS dA SILVA, Mat. nº 392677-1 e NELSON 
rÊgO SALdANHA, Mat. nº 5900569-1, designados pela POrTArIA nº 
359/2018-gAB/PAd, de 26/11/2018, publicada no dOE nº 33.747 de 
27/11/2018, pelos servidores KArINA dA rOcHA gÓES ArAÚJO, Mat. 
nº 57202717-1, LUcIANA gOMES cArAMELO, Mat. nº 5786061-2 e 
KELTON MONTEIrO dE MENEZES, Mat. nº 57224108-1, na qualidade de 
Presidente e membros, nesta ordem;
II – revogam-se as disposições em contrário;
III – Esta POrTArIA entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE cIÊNcIA, PUBLIQUE-SE E cUMPrA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEdUc

Protocolo: 448601
.

TéRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
.

ATO: PORTARIA Nº 311/2019-CPSP
Término de vínculo: 31/05/2019
Motivo: rescisão a pedido
Órgão: Secretaria de Estado de Educação
Nome do servidor: INgrId grAZIELA rOdrIgUES POrTILHO
cargo: Vigia
Forma de admissão: Temporário
Ordenador: NAIrA LUZIA PINA SILVA dE cASTrO

ATO: PORTARIA Nº 312/2019-CPSP
Término de vínculo: 03/06/2019
Motivo: rescisão a pedido
Órgão: Secretaria de Estado de Educação
Nome do servidor: FABIO PANTOJA dE AgUIAr
cargo: Vigia
Forma de admissão: Temporário
Ordenador: NAIrA LUZIA PINA SILVA dE cASTrO

ATO: PORTARIA Nº 313/2019-CPSP
Término de vínculo: 22/06/2018
Motivo: distrato
Órgão: Secretaria de Estado de Educação
Nome do servidor: JEAN cArLO BArrOS gALHArdO
cargo: Merendeira
Forma de admissão: Temporário
Ordenador: NAIrA LUZIA PINA SILVA dE cASTrO


